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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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=PORTARIA Nº 9.878, DE 15 DE ABRIL DE 2025= 
“Altera a composição dos membros da Coordenadoria Municipal de

Proteção e Defesa Civil do Município de Morro Agudo.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Revoga o inciso I do artigo 1º da Portaria nº 9.858
de 05 de março de 2025.

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 15 DE ABRIL

DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.879, DE 15 DE ABRIL DE 2025= 
“Nomeia a Comissão Especial de seleção de chamamento público para

celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil com intenção
de firmar Termo de Parceria, nos moldes da lei 13.019/2014 para gestão

de creches por intermédio da Secretaria Municipal da Educação.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Compor a Comissão Especial celebração de parceria
com Organização da Sociedade Civil  com intenção de firmar Termo de
Parceria,  nos  moldes  da  lei  13.019/2014,  para  gestão  de  creches  por
intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme  abaixo
discriminado:

I – Marina Voltareli – Terceiro Setor;
II –  Renato  Motta  Chaves  –  Diretor  Administrativo  da

Secretaria Municipal da Educação;
III – Thiago Fernando Pereira Marthos – Terceiro Setor;
IV – Daiane Bárbara Batista de Souza – Agente de Licitação

e Contratos na Secretaria Municipal da Educação;
Parágrafo único. A comissão será presidida pela servidora

Daiane Bárbara Batista de Souza.
Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 15 DE ABRIL

DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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